
www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

190 Ano XIX • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 05 de Maio de 2021 • Edição IVCCCXIII
c..v-1-ººs S-~ r : , +~ 

===========================-- i (J ~-
e> ~=-~ 

ld:1518DF885E5C31"D 

-.-ADODOPIAUI 
__,.IIUJIICIPALDJOCAl'ITÃO.....VÃDC> ............. 

PRAÇA MtKOK J"UltMtl(Q O& AOt.nlA. 9/N. ~O 
CAPl"f'ÃO õRRV.Ã&IO OUVt:fltA. CIUl'.1 6"7 6.1-000 

CNlV 01 .612.~/0001• ?0 

DECRETO Nº 22/2021 

Nomeia o Secretérto Municipal e cubos Integrantes da 

estrutura organ lzaclonal da Secretaria Mun lclpal de Melo 

Ambienta. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA-PI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas, e considerando o disposto na Lei Municipal n"OJ/2021 , de 06 de abril de 2021 . 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam nomeados J?Bra a composição da estrutura organizacional da Secretaria 

Municipal de Melo Ambiente: 

li -Andreia dos Passos Amorim, integrante(&) da Assessoria Técnica ; 
. " . 

Ili - Ronlelson José dos Santos, integranta(s) do Departamento Administrativo-Financeiro; 

IV - Lindemberg Rodrigues e Carlos Henrique Mendes de Sousa, integrente(s) do 

Departamento de Gest:110 de Fiscalização, Cont_role e UoencJamento Ambiental; 

V - Ismael de Macêdo Siqueira, integranle(s) do Departamento de Gestão de Recursos 

Hldrtcos e Naturais; 

VI - Evanlldo Gomes de Sousa, lntegrante(s) do Departamento de Gest:110 de Educação 

Ambiental. 

Art. ~ • Esta Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrario. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete de Prefeita-Capitão GervàsioQljvelra, 27 de abril de 2021 . 

~ oZ_..,, ~ a6~ 
Gabriela Ollvelra Coelho da Luz 

Prefeita Munlcipal de Capltlo Gervúlo Oliveira.PI 
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Decreto Nº 24/2021 
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Institui o Programa de Gestão da Agua e Conservação 

do Solo e Biodiversidade do Munlclpio de Capitão 

Gervásio Oliveira - PI, e dà outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL OE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA, Estado do Piauí. 

usando de suas atribuições legais conferidas pela Lei Organica Municipal , Constituição Estadual 

e Constituição Federal do Brasil, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica instituldo o Programa de Gestão da Água e Conserva<;ao do Solo e 

Biodiversidade de Capitão Gervàsio Oliveira, nos termos do Anexo único que com esse se 

pública. 

Art. 'J!' • Revogadas as disposições em contràrio; ~ste Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBUôUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita . Capitão Gervásio Oliveira, 'Zl de abril de 2021 . 

Gabriela Ollvaira Coelho da Luz 

Prefeita Munlcipal 
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Decreto N° 2512021 
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Institui o Plano de Desenvolvimento Local 

Sustent.llvel do Municlplo de Capltao Gervásio 

Oliveira - PI, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA, Estado 

do Piaul, usando de auaa atribuições legais c;onferidaa pela Lei Orgãnlca 

Municipal, Constituiçlo Estadual e Constituição Federal do Brasil, 

DECRETA: 

An. 1• - Fica instltuldo o Plano de Desenvolvimento Local Sustentável 

da Capitão Gervásio Oliveira, nos tennos do Anexo único que com esse se 

pllbllca. 

Art. 2" - Revogadas aa dlepoaições em contrérlo, este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SÉ E ·CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita. Capitão Gervéslo Oliveira, 27 de abril de 2021. 

~ $,,,,,a ~ ~ 
Gabrlela Ollveira Coelho da Luz: 

Prefeita Municipal 
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DECRETO N"26/2021 
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INSTITUI O PLANO DE PREVENÇÃO E 

COMBATE A INCÊNDIOS E. 

QUEIMADAS 00 MUNICIPIO. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA. 

ESTADO DO PIAUI. no uso daa atribuiQOes legais que lhe foram conferidas 
pela Lei Orgãnica Municipal a , ainda. de acordo com o disposto na Let 

Municipal n" 03/2021, de 06 de abril da 2021. 

CONSIDERANDO que a preservação integral de um meio ambiente 

sadio perpassa. neceasariamente. por pautas que englobem a ocorr6ncia de 

Incêndios e queimadas e que. por isto, demanda medidas de prevenção. 

DECRETA 

Art. 1º Fica instituido o Plano Municipal de Prevenção e Combate a Incêndios e 

Ouaimacl- de Capitão Gervaalo Oliveira. noe termos do Anexo Único. que con1 

este - toma público. 

Art. :Z- E.ate Decreto entra em vigor na data de sua publiCaçAO. revogadas as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SEI 

Gabinete da Prefeita de Capitão Gervásio Oliveira. em 27 de abnl de 2021 . 

GABRIELA OLIVEIRA COELHO DA LUZ 

Prefeita Municipal 


